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RELATÓRIO DESCRITIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO PLANO MUCINICIPAL 

DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

 

Atualmente o Município de Vitorino Freire se encontra na 1ª Fase do Plano Municipal 

de vacinação contra a COVID-19. Segue abaixo quadro demonstrativo do quantitativo de 

doses recebidas até o momento: 

IMUNOBIOLÓGICO/VACINA LOTE QUANTIDADE FINALIDADE 

 

CORONAVAC/FUNDAÇÃO 

BUTANTAN 

 

202010028 

 

175 doses 

Vacinação de 

34% dos 

profissionais da 

saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASTRAZENECA 

 

 

 

 

 

 

 

 

4120Z005 

 

 

 

 

 

 

 

 

140 doses 

Continuidade da 

vacinação do 

quantitativo 

equivalente aos 

34% dos 

profissionais da 

saúde+início da 

vacinação de 

pacientes 

oncológicos, 

dialíticos e 

deficientes graves 

com idade igual 

ou superior a 18 

anos com parecer 

médico 

CORONAVAC/FUNDAÇÃO 

BUTANTAN 

 

202009011 

 

175 doses 

Vacinação da 2ª 

dose daqueles 

que já receberam 
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a 1ª dose com a 

CORONAVAC 

 

Com o quantitativo disponibilizado pelo Ministério da Saúde 313 doses já foram 

administradas contemplando parte do público incluso na 1ª Fase do Plano Municipal de 

Vacinação, sendo eles: 

-Profissionais da saúde, priorizando os da “Linha de Frente”; 

-Pacientes oncológicos, dialíticos e deficientes graves; 

-Idosos a partir de 75 anos. 

 

DATA Ação/Público contemplado 

 

08/02/2021 

Excepcionalmente administração da Vacina 

Coronavac naqueles que já receberam a 1ª 

dose da mesma. 

 

 

 

08/02/2021 a 12/02/2021...* 

Aguarda-se disponibilidade da próxima 

remessa de imunobiológicos para segmento 

da vacinação, excepcionalmente dos 

pacientes oncológicos, dialíticos, deficientes 

graves e idosos com idade igual ou superior 

a 75 anos. Na oportunidade e de acordo com 

a demanda dar-se-á continuidade à 

vacinação dos profissionais da saúde ainda 

não vacinados. 

 *O prazo poderá ser estendido a depender da possibilidade de entrega do imunobiológico ao 

Município tendo em vista a escassez do mesmo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________________ 

Samila de Sousa Sales 

 Coordenadora Municipal de Imunização  


